
Rio Branco-AC, quinta-feira
17 de março de 2022.
ANO XXVIlI Nº 7.026 DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

18. À Diretoria de Gestão de Pessoas - DIPES e à Diretoria de Finanças e 
Custos - DIFIC para conhecimento e anotações a cargos de suas respectivas 

“c”, da Resolução nº 180/2013, do Tribunal Pleno Administrativo.

-
mação do Requerente.

20. Cumpra-se, efetuando-se as anotações de praxe.

Data e assinatura eletronicas.

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora WALDIRENE Oli-

16:22, conforme art. 1º, III, “b”, da Lei 11.419/2006.

Fornecedor registrado: E C O MOURA, inscrita no CNPJ sob o nº 
28.572.074/0001-11

Objeto:A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
-

-
ta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

Gerente de Bens e Materiais.

Signatários: Presidente, Desembargadora Waldirene Cordeiro e o represen-

Fornecedor registrado: ÔMEGA PRODUTOS E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob o nº 31.354.105/0001-72

Objeto:A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
-

-
ta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcriçã

-
renta centavos)..

Gerente de Bens e Materiais.

Signatários: Presidente, Desembargadora Waldirene Cordeiro e o represen-
tante da empresa o Senhor DIVINO GERALDO DE MENESES.

Fornecedor registrado: JR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
33.412.571/0001-92

Objeto:A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
-

-
ta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

Gerente de Bens e Materiais.

Signatários: Presidente, Desembargadora Waldirene Cordeiro e o represen-
tante da empresa o Senhor RUAN CARLOS LIMA DA SILVA.

 3º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 25/2020, CELEBRA-
DO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE E A EMPRE-
SA SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA, QUE TEM POR OB-
JETO O SUPORTE E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE AUTOMAÇÃO DA 
JUSTIÇA - SAJ.

Processo nº 0007673-79.2019.8.01.0000

OBJETO: O presente  termo de apostilamento tem por objeto a readequação 
e alteração da composição da equipe de Gestão do Contrato nº 25/2020, ID 
n. 0787715, conforme solicitado no Despacho 2164/ASJUR, ID n. 1127949.

8.1. A gestão da execução do contrato será exercida pelo Diretor da DITEC - 
Diretoria de Tecnologia da Informação - Raimundo José da Costa Rodrigues  e 

de Sistemas, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
-

ços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste.

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessá-

-
dutividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deve-
rá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação 

de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666, de 1993.

a responsabilidade da prestadora de serviços, inclusive perante terceiros, por 
-

cia desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

Leia-se:

8.1. A gestão da execução do contrato será exercida pelo  Diretor da DITEC - 
Diretoria de Tecnologia da Informação - Afonso Evangelista Araujo, matrícula 
n. 7000395;

-
vidores:

a) Raimundo José da Costa Rodrigues, matrícula n. 7000391 - Fiscal Deman-
dante do Contrato;

c) Narjara Laurentino Santos - matrícula n. 8000710 - Fiscal Administrativo 
do Contrato.

8.2.2. Aos Fiscais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
-

ços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste.

-

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
-

8.2.3. Ao Gestor do contrato cabe a análise de reajuste; repactuação; reequi-


